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Portaria Nº 149 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 04 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 06 e 07 de 
maio de 2023 ao servidor Rafael da Rosa Couto, Técnico em Laboratório 
Área Agroecologia, matrícula SIAPE nº 3.011.301. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 150 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 05 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, considerando o disposto na 
Resolução Nº 41/2020 - CONSUPER, de 05/10/2020 e Resolução Nº 6/2023 
- CONSUPER, de 10/03/2023; e considerando o resultado final do Edital 
Nº 14/2023 - Ocupação de Imóveis Funcionais, publicado em 03/05/2023, 
resolve: 

 
Art. 1º Declarar a Cessão de uso de Imóvel Funcional do Instituto 

Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, Residência nº 04, registro de 
patrimônio nº 1214, à Raul Block, Técnico em Agropecuária, matrícula 
SIAPE nº 2.156.576, com taxa mensal de uso no valor de R$ 114,40 e 
ocupação a partir de 08/05/2023. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 151 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 08 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Prorrogar até o dia 30/07/2023 os efeitos da Portaria Nº 

141/2021 - GAB/RIOSUL, de 25 de maio de 2021, que constitui a Comissão 
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Local de Avaliação (CLA) do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio 
do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 152 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 08 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Dispensar o servidor Robinson Jardel Pires de Oliveira, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
4.345.007, da Função de Coordenador de Curso - FCC, do curso de 
AGRONOMIA, do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 153 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 08 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Jurandir Domingues Junior, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.174.743, para 
a Função de Coordenador de Curso - FCC, do curso de Agronomia, do 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos até 30/04/2025. 
 
 

Portaria Nº 154 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 08 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, considerando o disposto na 
Resolução Nº 41/2020 - CONSUPER, de 05/10/2020 e Resolução Nº 6/2023 
- CONSUPER, de 10/03/2023; e considerando o resultado final do Edital 
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Nº 14/2023 - Ocupação de Imóveis Funcionais, publicado em 03/05/2023, 
resolve: 

 
Art. 1º Declarar a Cessão de uso de Imóvel Funcional do Instituto 

Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, Residência nº 09, registro de 
patrimônio nº 1219, à Silvia Machado Citrini, Técnica em Agropecuária, 
matrícula SIAPE nº 1.197.612, com taxa mensal de uso no valor de R$ 
98,50 e ocupação a partir de 08/05/2023. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 155 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 11 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 13 e 14 de 
maio de 2023 ao servidor Antônio Marcos Alves, Assistente de 
Laboratório, matrícula SIAPE nº 2.376.870. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 156 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 18 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 20 e 21 de 
maio de 2023 ao servidor Helmuth dos Santos, Servente de Obras, 
matrícula SIAPE nº 1.102.091. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 157 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 19 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Criar a Assessoria do Departamento de Administração e 

Planejamento, vinculada ao Departamento de Administração de 
Planejamento, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, com 
as seguintes atribuições: 

 
I. Assessorar diretamente ao Departamento de Administração e 

Planejamento no planejamento, orientação, acompanhamento, 
implementação e avaliação das atividades administrativas na Unidade 
Urbana; 

 
II. Fiscalizar a execução contratual de serviços terceirizados 

executados na Unidade Urbana e Sede; 
 
III. Executar as atribuições de tesoureiro do Instituto Federal 

Catarinense - Campus Rio do Sul, procedendo ao controle, emissão e 
pagamento de Guias de Recolhimento da União - GRU; 

 
IV. Proceder o recebimento e lançamento, nos sistemas próprios, 

dos formulários de diárias e passagens; 
 
V. Desempenhar outras atividades correlatas ou definidas nos 

normativos vigentes. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 158 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 19 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1.607.729, para a função de Assessoria 
do Departamento de Administração e Planejamento, código FG-05, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Portaria Nº 159 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem a execução da Contrato Nº 197 /2022, 
Processo Nº 23353.002538/2022-78, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Inviolável Monitoramento 
Rio do Sul Eireli, inscrita no CNPJ Nº 11.215.970/0001-20, que tem por 
OBJETO: Serviços de Vigilância com monitoramento eletrônico: 

 
I. Unidade Urbana: servidor Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº 1.607.729; 
 
II. Unidade Tecnológica: servidor Marco Antônio Imhof, 

Administrador, SIAPE nº 1.203.758. 
 
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 353/2022 

- GAB/RIOSUL, de 04 de outubro de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 160 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem a execução da Contrato Nº 21 /2023, 
Processo Nº 23353.000067/2023-44, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Companhia Catarinense de 
Águas e Saneamento, inscrita no CNPJ Nº 2508433/0001-17, que tem por 
OBJETO: Fornecimento de água tratada. Fundamento Legal - Lei 8.666/93: 

 
I. Unidade Urbana: servidor Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº 1.607.729; e Cristiane Lied, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1.669.089; e 
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II. Unidade Tecnológica: servidor Marco Antônio Imhof, 
Administrador, SIAPE nº 1.203.758; e Eduardo Zampieri Dalposso, 
Técnico Laboratório - Área Automação, matrícula SIAPE nº 3.008.811. 

 
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 22/2023 - 

GAB/RIOSUL, de 26 de janeiro de 2023. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 161 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem a execução da Dispensa de Licitação Nº 
06/2023, Processo Nº 23353.000042/2023-41, celebrado entre o Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Celesc Distribuição 
S.A., inscrita no CNPJ Nº 08.336.783/0001-90, que tem por Objeto: Serviço 
de distribuição de energia elétrica. Fundamento Legal - Lei 8.666/93: 

 
I. Sede: servidores Márcio Rampelotti, Técnico em Agropecuária, 

matrícula SIAPE nº 1.102.087; e Silvia Machado Citrini, Técnica em 
Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.197.612; 

 
II. Unidade Urbana: servidor Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº 1.607.729; e Cristiane Lied, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1.669.089; e 

 
III. Unidade Tecnológica: servidor Marco Antônio Imhof, 

Administrador, SIAPE nº 1.203.758; e Eduardo Zampieri Dalposso, Tecn. 
Laboratório - Área Automação, matrícula SIAPE nº 3.008.811. 

 
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 23/2023 - 

GAB/RIOSUL, de 26 de janeiro de 2023. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
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Portaria Nº 162 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem, como Titulares, a execução da Contrato 
Nº 126/2022, Processo Nº 23353.000621/2022-11, celebrado entre o 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Smartmaq 
Ltda., inscrita no CNPJ Nº 24.830.205/0001-62, que tem por Objeto: 
contratação de serviços com fornecimento de peças para manutenção 
preventiva e corretiva de Elevadores de passageiros para o Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
I. Unidade Urbana: Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1.607.729; e 
 
II. Unidade Tecnológica: Marco Antônio Imhof, Administrador, 

matrícula SIAPE nº 1.203.758. 
 
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 229/2022 

- GAB/RIOSUL, de 3 de agosto de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver 
 
 

Portaria Nº 163 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Moradia Estudantil do Instituto 

Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, para o mês de Maio/2023, nos 
seguintes dias: 

 
- Servidor Douglas Mateus Mello, Auxiliar de Biblioteca, matrícula 

SIAPE nº 1.813.497, nos dias 14, 15, 22 e 29 de maio de 2023; 
 
- Servidor Edinelson Souza, Técnico em Assuntos Educacionais, 

matrícula SIAPE nº 3.007.571, nos dias 11, 21 e 31 de maio de 2023; 
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- Servidora Irlei Brandl Tiskoski da Silva, Técnica em Assuntos 
Educacionais, matrícula SIAPE nº 2.053.724, nos dias 04, 07 e 24 de maio 
de 2023; 

 
- Servidor Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.986.800, nos dias 09 e 23 de maio de 
2023; 

 
- Servidor Jurandir Domingues Junior, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.174.743, nos dias 02, 16 e 
30 de maio de 2023; 

 
- Servidor Oscar Emílio Ludtke Harthmann, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.203.629, nos dias 08, 
17 e 28 de maio de 2023; e 

 
- Servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, 

matrícula SIAPE nº 3.006.978, nos dias 01, 10, 18 e 25 de maio de 2023. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

produzindo efeitos retroativos a 1º de maio de 2023. 
 
 

Portaria Nº 164 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Reconduzir o servidor Juliano Tonizetti Brignoli, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.780.628, na 
Função de Coordenador de Curso - FCC, do curso de Bacharelado EM 
Ciência da Computação, do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio 
do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

tendo vigência pelo período de 2 (dois) anos. 
 
 

Portaria Nº 165 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 23 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para 
acompanharem e fiscalizarem a execução da Contrato Nº 06/2020, 
Processo Nº 23353.000843/2020-14, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa ONDREPSB - Limpezas 
Especiais Ltda., inscrita no CNPJ Nº 89.953.331/0001-73, que tem por 
Objeto: contratação de serviços continuados de empresa prestadora de 
serviços terceirizados de Servente de Limpeza e Conservação, com 
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva ao 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 

 
I. Sede: 
Titular: Márcio Rampelotti, Técnico em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº 1.102.087; e 
 
Suplente: Elenita Maria Marchi Alves, Auxiliar de Limpeza, matrícula 

SIAPE nº 1.207.936. 
 
II. Unidade Urbana: 
Titular: Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº 1.607.729; e 
 
Suplente: Cristiane Lied, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº 1.669.089. 
 
III. Unidade Tecnológica: 
Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE nº 

1.203.758; 
 
Suplente: Aline Tomazia Seemann Nazari, Auxiliar em 

Administração, matrícula SIAPE nº 2.011.849. 
 
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 

375/DG/RSUL de 15 de outubro de 2020. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 166 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 23 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato Nº 08/2019, 
Licitação: PE 06/2019, celebrado entre o Instituto Federal Catarinense 
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- Campus Rio do Sul e a empresa OI S.A. - em recuperação judicial, 
inscrita no CNPJ/MF: 76.535.764/0001-43, que tem por Objeto: 
contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas 
modalidades fixo-fixo e fixo-móvel, e abrangência local e de longa 
distância nacional (intra-regional e inter-regional), para atendimento nas 
03 (três) unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 

 
I. Sede: 
Titular: William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, matrícula 

SIAPE nº 1.607.729; e 
 
Suplente: Ana Paula Fassina, Tecnólogo - Formação, matrícula 

SIAPE nº 2.133.161. 
 
II. Unidade Urbana: 
Titular: Carlos Leovegildo Kjellim, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº 1.607.729; e 
 
Suplente: Mylene Hafemann, Telefonista, matrícula SIAPE nº 

1.102.086. 
 
III. Unidade Tecnológica: 
Titular: Marco Antônio Imhof, Administrador, matrícula SIAPE nº 

1.203.758;  
 
Suplente: Clóvis Cristiano Brignoli, Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº 1.102.092. 
 
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 15/2021 - 

GAB/RIOSUL, de 18 de janeiro de 2021. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 167 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 23 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Cíntia Mara Gilz Geisler, 

Administradora, matrícula SIAPE nº 1.843.278; Mara Juliana da Silva, 
Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 2.137.964; e Ana Maristela 
Opaloski Piedade, Contadora, matrícula SIAPE nº 1.536.947; para 
constituírem Comissão de Reclassificação de Bens, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 
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Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 94/2022 - 

GAB/RIOSUL, de 09 de março de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 168 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 25 de maio de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 27 e 28 de 
maio de 2023 ao servidor Sergio Luís Kreusch, Operador de Máquina 
Agrícola, matrícula SIAPE nº 1.205.451. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Campus Rio do Sul 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Período de 01/05/2023 a 31/05/2023  
Solicitação de Viagem 

 
Solicitação Proposto Solicitante Superior Tipo Situação Motivo 

Período Trecho 
Quantidade 

Diárias 
(R$) 

Passagens e 
Taxas 

Total (R$) 
Início Término Origem Destino Transporte 

000470/23 Antônio Marcos 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - A 
Serviço 

11/05 12/05 Rio do Sul Blumenau Próprio 1,0 300,90 0,00 300,90 
12/05 12/05 Blumenau Rio do Sul Próprio 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 391,53  

000483/23 André Kuhn Raupp CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - A 
Serviço 

15/05 17/05 Rio do Sul Camboriú Oficial 2,0 684,46 0,00 684,46 
17/05 17/05 Camboriú Rio do Sul Oficial 0,5 171,12 0,00 171,12 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 2,5 855,58 0,00 855,58 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 95,04 Restituição (R$) 191,84 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 952,38  

000528/23 Thiago Alonso 
Erthal Salinas 

CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - A 
Serviço 

22/05 22/05 Rio de Janeiro Navegantes Aéreo 0,0 0,00 1.119,42 1.119,42 
22/05 25/05 Navegantes Rio do Sul Oficial 3,0 902,70 0,00 902,70 
25/05 25/05 Rio do Sul Navegantes Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
25/05 25/05 Navegantes Rio de Janeiro Aéreo 0,5 150,45 325,95 476,40 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 3,5 1.053,15 1.445,37 2.498,52 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 119,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.378,88  

000547/23 André Munzlinger CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - A 
Serviço 

16/05 17/05 Rio do Sul Florianópolis Oficial 1,0 341,02 0,00 341,02 
17/05 17/05 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 511,53 0,00 511,53 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 451,71  

000564/23 Pedro Fernandes 
Leite da Luz 

CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - A 
Serviço 

22/05 22/05 Rio de Janeiro Navegantes Aéreo 0,0 0,00 2.856,85 2.856,85 
22/05 25/05 Navegantes Rio do Sul Oficial 3,0 902,70 0,00 902,70 
25/05 25/05 Rio do Sul Navegantes Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
25/05 25/05 Navegantes Rio de Janeiro Aéreo 0,5 150,45 918,61 1.069,06 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,02 0,02 
Subtotal 3,5 1.053,15 3.775,48 4.828,63 
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Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 4.828,63  

000565/23 Araceli Goncalves CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - A 
Serviço 

24/05 25/05 Biguaçu Rio do Sul Próprio 1,0 300,90 0,00 300,90 
25/05 25/05 Rio do Sul Biguaçu Próprio 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 391,53  

000566/23 Jaderson Guilherme 
Polli 

CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - A 
Serviço 

24/05 25/05 Ascurra Rio do Sul Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
25/05 25/05 Rio do Sul Ascurra Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 451,35  

000567/23 Marcelo de Matos CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - A 
Serviço 

23/05 25/05 Gaspar Rio do Sul Próprio 2,0 601,80 0,00 601,80 
25/05 25/05 Rio do Sul Gaspar Próprio 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 2,5 752,25 0,00 752,25 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 89,73 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 662,52  

000568/23 Mario Ferreira 
Resende 

CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - A 
Serviço 

25/05 26/05 Blumenau Rio do Sul Próprio 1,0 300,90 0,00 300,90 
26/05 26/05 Rio do Sul Blumenau Próprio 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 391,53  

000569/23 Rosane Hackbarth CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - A 
Serviço 

24/05 24/05 Taió Rio do Sul Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
24/05 24/05 Rio do Sul Taió Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 150,45  

000577/23 Jose Gregório 
Volpato 

CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - A 
Serviço 

19/05 19/05 Rio do Sul Pomerode Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
19/05 19/05 Pomerode Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54  

000580/23 Fabiano Francisco 
Maciel Guimaraes 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - A 
Serviço 

26/05 26/05 Rio do Sul Blumenau Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
26/05 26/05 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54 
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000581/23 Ruan Carlo Borges 
Montibeller 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - A 
Serviço 

26/05 26/05 Rio do Sul Blumenau Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
26/05 26/05 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54  

000603/23 Antônio Marcos 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - A 
Serviço 

24/05 24/05 Rio do Sul Canoinhas Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
24/05 24/05 Canoinhas Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54  

000605/23 Carlos Leovegildo 
Kjellim 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - A 
Serviço 

24/05 24/05 Rio do Sul Canoinhas Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
24/05 24/05 Canoinhas Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54  

Subtotal Geral 22,5 6.933,76 5.220,85 12.154,61 
Total (R$) 11.653,21 
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Aniversariantes - Maio 2023 

01 / 05 Alexandre de Souza 

03 / 05 Clóvis Cristiano Brignoli 
04 / 05 Daniel Costa Pittaluga 

04 / 05 Jonas da Silva Döge 

04 / 05 Marilac Priscila Vivan 

04 / 05 Valderi Pereira Valente 

05 / 05 Emerson Bianchini Estivalete 

06 / 05 Márcio Rampelotti 
07 / 05 Carlos Leovegildo Kjellim 

09 / 05 Emília Cristina Schlemper 
11 / 05 Fernando Francisco Dillmann Pajara 

11 / 05 Olavo Acácio Paulik 

12 / 05 Antônio João Fidelis 

15 / 05 Eduardo Bidese Puhl 
18 / 05 Rosângela Dolores Garzo Scheneider 
19 / 05 Ivana Catarina Fischer 
22 / 05 Jonas Felácio Junior 
24 / 05 Sheila Carletto 

25 / 05 André Kuhn Raupp 

28 / 05 Adriano Becker 
29 / 05 Carlinhos Alves Ribeiro Junior 
29 / 05 Onilde Brugnerotto M. da Silva 

 


